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PROGRAMA QUALIDADE NA PRÁTICA PEDAGÓGICA 
 LEGISLAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 LEGISLAÇÃO MUNICIPAL  
ROTEIRO 

 

 Linha do tempo Legislação Municipal 

 1. Leis 

• Lei Orgânica do  Município de São Paulo 

 2. Orientações Anuais da Prefeitura de São Paulo 

 3. Portarias Municipais 

 4. Comparação da formação profissional na legislação federal e municipal 

 5. Proporção adulto x criança 

 6. Alteração na denominação dos grupos, faixa etária e proporção adulto 
criança nas portarias municipais 

 7. Alterações no atendimento da demanda 

 8. Alterações na elaboração do cronograma 

 9. Sites de referência 
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LEGISLAÇÃO MUNICIPAL PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL 
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PROGRAMA QUALIDADE NA PRÁTICA PEDAGÓGICA 
 LEGISLAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
 1. LEIS 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO de 05/04/1990 
TÍTULO VI - DA ATIVIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO 

CAPÍTULO I - DA EDUCAÇÃO 
Art. 200 – A educação ministrada com base nos princípios estabelecidos na 
Constituição da República, na Constituição Estadual e nesta Lei Orgânica, e inspirada 
nos sentimentos de igualdade, liberdade e solidariedade, será responsabilidade do 
Município de São Paulo, que a organizará como sistema destinado à universalização 
do ensino fundamental e da educação infantil. 
§ 1º - O sistema municipal de ensino abrangerá os níveis fundamental e da educação 
infantil estabelecendo normas gerais de funcionamento para as escolas públicas 
municipais e particulares nestes níveis, no âmbito de sua competência. 
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PROGRAMA QUALIDADE NA PRÁTICA PEDAGÓGICA 
 LEGISLAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
 1. LEIS 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO de 05/04/1990 
Art. 201 – Na organização e manutenção do seu sistema de ensino, o Município 
atenderá ao disposto no art. 211 e parágrafos da Constituição da República e 
garantirá gratuidade e padrão de qualidade de ensino. 

§ 1º - A educação infantil, integrada ao sistema de ensino, respeitará as 
características próprias dessa faixa etária, garantindo um processo contínuo de 
educação básica. 

§ 2º - A orientação pedagógica da educação infantil assegurará o desenvolvimento 
psicomotor, sociocultural e as condições de garantir a alfabetização. 
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PROGRAMA QUALIDADE NA PRÁTICA PEDAGÓGICA 
 LEGISLAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  

 LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
 2. ORIENTAÇÕES ANUAIS 

 Portaria que dispõe sobre organização das  unidades de Educação Infantil/ 
Fundamental/Médio da Rede Municipal de Ensino – Portaria 3.477/11. 

 Portaria com orientações para matrícula/rematrícula /transferência para 
Educação Infantil/Ensino Fundamental/ Educação de Jovens e Adultos – 
Portaria 6.542/13. 

 Portaria que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração do calendário de 
atividades nas unidades de Educação Infantil/Ensino Fundamental/Ensino 
Fundamental e Médio/Educação de Jovens e Adultos/Educação Especial 
da Rede Municipal de Ensino. Portaria 3711/13 

 Portaria que dispõe sobre o Cronograma e execução de serviços nos CEIs 
indiretos e nas creches/CEI da rede particular conveniada – Portaria 
6.447/13. 
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PROGRAMA QUALIDADE NA PRÁTICA PEDAGÓGICA 
 LEGISLAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
3 . PORTARIAS MUNICIPAIS 

PORTARIAS MUNICIPAIS 

 

 

2000   2001   2002   2003   2004   2005   2006   2007     
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PROGRAMA QUALIDADE NA PRÁTICA PEDAGÓGICA 
 LEGISLAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
3 . PORTARIAS MUNICIPAIS 
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DATA NÚMERO/TIPO 
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO 

OFICIAL 
ASSUNTO 

28/03/2000 13 

Portaria SAS/GAB 

29/03/2000 

Pág. 8 

Institui normas para concessão de mérito social e registro de matrícula e 

credenciamento de entidades sociais. 

04/04/2000 14 

Portaria SAS/GAB 

05/04/2000 

Pág. 12 

Estabelece as diretrizes para formulação da política de assistência social. 

07/042000 1593 

Portaria   SME 

08/04/2000 

Pág. 11 

Delega a SAS a competência para supervisionar creches da rede 

direta/indireta/conveniada. 

12/04/2000 15 

Portaria SAS/GAB 

14/04/2000 

Pág. 9 

Institui normas gerais para celebração de convênios de acordo com a lei federal 8742/93 

– organização da assistência social - LOAS. 

18/04/2000 16 

Portaria SAS/GAB 

20/04/2000 

Pág. 12 

Subsídios para a instrução de solicitações de convênios ou de aditamento a convênio. 

09/05/2000 17 

Portaria SAS/GAB 

10/05/2000 

Pág. 11 

Procedimentos para liberação de imóveis para implantação de equipamentos sociais 

conveniados. 

05/10/2000 28 

Portaria SAS/GAB 

05/10/2000 

Pág. 10 

A divisão de manutenção da SAS orientará entidades que pretendam celebrar convênio 

ou aditamento, quanto à adequação das instalações físicas a serem utilizadas pela 

entidade. 

17/11/2000 09 

Portaria 

Intersecretarial 

SME/SAS 

18/11/2000 

Pág. 8 

Política de atendimento às crianças nas creches da rede direta/indireta/conveniadas, 

para integração no sistema municipal de educação, conforme cronograma. 

17/11/2000 4457 

Portaria   SME 

18/11/2000 

Pág. 8 

Competência de SAS para supervisionar creches da rede direta/indireta/conveniada para 

atendimento de crianças de 0 a 3 anos e 11 meses. 

PORTARIAS MUNICIPAIS – 2000  
Para visualizar o texto da Portaria na íntegra, acesse o site da Imprensa Oficial (www.imprensaoficial.com.br), utilize os 
dados da publicação no Diário Oficial para fazer a busca por edição. 

 

http://www.imprensaoficial.com.br/


PROGRAMA QUALIDADE NA PRÁTICA PEDAGÓGICA 
 LEGISLAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
3 . PORTARIAS MUNICIPAIS 
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DATA NÚMERO/TIPO PUBLICAÇÃO NO 
DIÁRIO OFICIAL 

ASSUNTO 

01/02/2001 01 
Portaria Intersecretarial 

SME/SAS 

02/02/2001 
Pág. 6 

Matrículas de crianças de 4 a 6 anos e 11 meses nas creches municipais/conveniadas/privada. 

18/04/2001 10 
Portaria  SAS 

18/04/2001 
Pág. 11 

Altera as Portarias 14 e 15/00, no qual as creches poderão atender crianças na faixa etária de 0 a 6 
anos e 11 meses; creches passam a denominar-se centros de educação infantil – CEI. 

26/04/2001 03 
Portaria Intersecretarial 

SME/SAS 

27/04/2001 
Pág. 10 

Institui comissão especial intersecretarial para planejar/operacionalizar a integração das creches ao 
sistema de ensino municipal. 

16/05/2001 01 
Portaria Intersecretarial 

SAS/SF 

17/05/2001 
Pág. 9 

Fixa valor “per capita” a partir de 01/07/01 das atividades a infância e centro de juventude. 

02/08/2001 22 
Portaria SAS/GAB 

08/08/2001 
Pág. 9 

Constitui grupo de trabalho para regulamentação da lei 13153/01, sobre política pública de 
atenções de assistência social sem fins lucrativos operada através de convênios. 

14/08/2001 02 
Portaria 

Intersecretarial 
SAS/SF 

25/08/2001 
Pág. 11 

Fixa valor “per capita” a partir de 01/07/01 das atividades de atendimento a criança, adolescente, 
deficiente, terceira idade. 

23/10/2001 03 
Portaria Intersecretarial 

SAS/SF 

24/10/2001 
Pág. 12 

Estipula um adicional de R$ 35,00 por criança, para o atendimento da faixa etária de 0 a 1 ano e 11 
meses. 

29/11/2001 06 
Portaria Intersecretarial 

SME/SAS 

30/11/2001 
Pág. 13 

Critérios de atendimento da demanda nos CEIs da rede direta/indireta e das creches/CEIs 
particulares conveniadas para 2002. 

PORTARIAS MUNICIPAIS – 2001  
Para visualizar o texto da Portaria na íntegra, acesse o site da Imprensa Oficial (www.imprensaoficial.com.br), utilize os 
dados da publicação no Diário Oficial para fazer a busca por edição. 

 

http://www.imprensaoficial.com.br/
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DATA NÚMERO/TIPO PUBLICAÇÃO NO 
DIÁRIO OFICIAL 

ASSUNTO 

05/02/2002 833 
Portaria  SME 

06/02/2002 
Pág. 8 

Delega ao secretário da SAS competência para celebrar, aditar e gerenciar convênios com 
entidades públicas/privadas de assistência social. 

15/04/2002 14 
Portaria  SAS/GAB 

16/04/2002 
Pág. 13 

Cria grupo de estudo para pré-qualificação das condições de edificações onde funcionam 
serviços conveniados. 

22/04/2002 2323 
Portaria   SME 

23/04/2002 
Pág. 10 

Aprova a indicação CME 01/01 – autorização de funcionamento e supervisão de 
instituições privadas de educação infantil de ensino. 

30/04/2002 01 
Portaria Intersecretarial 

SME/SAS 

03/05/2002 
Pág. 10 

Celebração de convênios com creches particulares são competência da SAS até 
31/12/2002, em 2003 competência da SME. 

13/05/2002 03 
Portaria Intersecretarial 

SME/SAS 

14/05/2002 
Pág. 8 

Institui comissão intersecretarial com representantes de SAS e SME pra celebração de 

convênios, estabelece custo per capita de crianças de 6 anos atendida em tempo integral 
nas creches. 

21/05/2002 04 
Portaria Intersecretarial 

SME/SAS 

23/05/2002 
Pág. 15 

Institui normas gerais para celebração de convênios no âmbito da SAS e SME com 

entidades/organizações da sociedade civil que atendam crianças de 0 a 6 e 11 meses. 
Republicada em 23/05/02, retificada em 30/05/02. 

22/05/2002 2827 
Portaria   SME 

23/05/2002 
Pág. 11 

Aprova a deliberação CME nº 1/02; indicações 1,2 e 3/02 – Competências de SME. 

14/08/2002 08 
Portaria Intersecretarial 

SAS/SME/SF 

14/08/2002 
Pág. 12 

Novo valor “per capita” da atividade manutenção de crianças em creches conveniadas. 

13/12/2002 05 
Portaria Intersecretarial 

SME/SAS 

13/12/2002 
Pág. 13 

Critérios de atendimento à demanda nos CEIs/creches das redes 
direta/indireta/particulares conveniadas para o ano de 2003. 

13/12/2002 06 
Portaria Intersecretarial 

SME/SAS 

13/12/2002 
Pág. 16 

Organização dos CEIs/creches das redes direta/indireta e particulares conveniadas para o 
ano letivo de 2003. 

PORTARIAS MUNICIPAIS – 2002 
Para visualizar o texto da Portaria na íntegra, acesse o site da Imprensa Oficial (www.imprensaoficial.com.br), utilize os 
dados da publicação no Diário Oficial para fazer a busca por edição. 

 

http://www.imprensaoficial.com.br/
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DATA NÚMERO/TIPO PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO 
OFICIAL 

ASSUNTO 

09/01/2003 01 
Portaria  Intersecretarial 

SME/SAS 

10/01/2003 
Pág. 8 

Gestão compartilhada pela secretaria de Assistência Social (SAS) e Secretaria Municipal 
de Educação (SME) para creches/CEIs até 30/03/03. 

05/02/2003 02 
Portaria Intersecretarial 

SME/SAS 

06/02/2003 
Pág. 9 

Altera normas gerais para celebração de convênios com entidades/organizações da 
sociedade civil que atendam crianças na faixa etária de 0 a 6 anos e 11 meses de idade. 

11/02/2003 1025 
Portaria   SME 

12/02/2003 
Pág. 10 

Centros de educação infantil – CEIs da rede indireta e creches/CEIs da rede particular 
conveniada funcionarão de 01/01/03 a 31/12/03, totalizando 253 dias úteis, distribuídos 
mensalmente conforme calendário previsto no anexo 1. 

01/04/2003 2460 
Portaria   SME 

03/04/2003 
Pág. 14 

Institui grupo especial de trabalho para coordenar/orientar e capacitar profissionais da 
educação para implantação das práticas adotadas por SAS no que tange a celebração, 
aditamento, prestação de contas dos convênios e contratos para SME na ação 
compartilhada. 

23/06/2003 4022 
Portaria   SME 

24/06/2003 
Pág. 11 

Dispõe sobre competências e procedimentos para autorização de funcionamento das 
instituições privadas de educação infantil. 

05/09/2003 10 
Portaria Intersecretarial 

SF/SME 

06/09/2003 
Pág. 15 

Concede, provisoriamente, o reajuste de 4% sobre o valor per capita e adicional berçário. 

12/09/2003 11 
Portaria Intersecretarial 

SF/SME 

13/09/2003 
Pág. 12 

Considerando a necessidade de garantir a manutenção da rede conveniada de creches e 
CEIs informa o valor do per capita e do adicional berçário. 

04/11/2003 6932 
Portaria   SME 

05/11/2003 
Pág. 16 

Aprova indicação CME 02/03 – identificação e cadastramento das instituições de 
educação infantil. 

14/11/2003 13 
Portaria Intersecretarial 

SF/SME 

15/11/2003 
Pág. 14 

Concede abono para o período de 01/07 à 31/07/03, para entidades que mantém 
convênios creche/CEI, celebrados antes de 01/01 até 30/06/03, excluindo despesas com 
instalações. 

PORTARIAS MUNICIPAIS – 2003 
Para visualizar o texto da Portaria na íntegra, acesse o site da Imprensa Oficial (www.imprensaoficial.com.br), utilize os 
dados da publicação no Diário Oficial para fazer a busca por edição. 

 

http://www.imprensaoficial.com.br/
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DATA NÚMERO/TIPO PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO 

OFICIAL 

ASSUNTO 

27/11/2003 8331 

Portaria   SME 

02/12/2003 

Pág. 14 

Diretrizes, normas e períodos para realização de matrículas para educação infantil, 

ensino fundamental e educação de jovens/adultos – EJA. 

09/12/2003 8619 

Portaria   SME 

18/12/2003 

Pág. 10 

Organiza unidades educacionais da rede de ensino e dos CEIs/creches da rede 

indireta/particular conveniada, 

PORTARIAS MUNICIPAIS – 2003 
Para visualizar o texto da Portaria na íntegra, acesse o site da Imprensa Oficial (www.imprensaoficial.com.br), utilize os 
dados da publicação no Diário Oficial para fazer a busca por edição. 

 

http://www.imprensaoficial.com.br/
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DATA NÚMERO/TIPO PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO 
OFICIAL 

ASSUNTO 

02/02/2004 788 
Portaria   SME 

03/02/2004 
Pág. 10 

Os centros de educação infantil – CEIs da rede direta e creches/CEIs da rede particular 
conveniada funcionarão de 01/01/04 a 31/12/04, distribuídos mensalmente conforme 
calendário previsto no anexo. 

08/04/2004 03 
Portaria Intersecretarial 

SMSP/SME 

09/04/2004 
Pág. 13 

Institui normas para celebração de convênios no âmbito das subprefeituras com 
entidades/associações/organizações sociais que atendam crianças na faixa etária de 0 a 6 
anos e 11 meses. 

08/04/2004 04 
Portaria Intersecretarial 

SMSP/SME 

09/04/2004 
Pág. 15 

Inclusão de despesa de locação nos convênios entre as subprefeituras e 
entidades/associações/organizações para atividades nos CEIs/creches para crianças de 0 
a 6 anos e 11 meses. 

04/082004 13 
Portaria Intersecretarial 

SF/SME 

04/08/2004 
Pág. 17 

Altera o valor do per capita e do adicional berçário. 

08/11/2004 17 
Portaria Intersecretarial 

SMSP/SME 

09/11/2004 
Pág. 11 

Altera normas gerais para celebração de convênios no âmbito da SME e SMSP, com 
entidades/associações/organizações sociais que atendam crianças na faixa etária de 0 a 6 
anos e 11 meses de idade. 

08/11/2004 18 
Portaria Intersecretarial 

SMSP/SME 

09/11/2004 
Pág. 12 

Institui normas gerais para celebração de convênios com 
entidades/associações/organizações para assumiram mútuo 
compromisso/responsabilidade na execução dos serviços dos CEIs/creches. 

08/11/2004 19 
Portaria Intersecretarial 

SMSP/SME 

09/11/2004 
Pág. 16 

Normas gerais para celebração de convênios. 

11/11/2004 5264 
Portaria   SME 

13/11/2004 
Pág. 15 

Orientações para matrícula/rematrícula/transferência para educação infantil/ensino 
fundamental e educação de jovens e adultos – EJA. Republicada em 13/11/04. 

PORTARIAS MUNICIPAIS – 2004 
Para visualizar o texto da Portaria na íntegra, acesse o site da Imprensa Oficial (www.imprensaoficial.com.br), utilize os 

dados da publicação no Diário Oficial para fazer a busca por edição. 

 

http://www.imprensaoficial.com.br/
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DATA NÚMERO/TIPO PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO 
OFICIAL 

ASSUNTO 

16/11/2004 5286 
Portaria   SME 

02/02/2005 
Pág. 14 

Dispõe sobre a organização das unidades de educação infantil, de ensino fundamental e 
médio, de jovens e adultos da rede municipal e dá outras providências. Republicada em 
02/02/05. 

27/12/2004 5885 
Portaria   SME 

28/12/2004 
Pág. 33 

Cronograma/execução de serviços nos centros de educação infantil – CEIs indiretos e da 
rede particular conveniada. 

28/12/2004 5902 
Portaria   SME 

29/12/2004 
Pág. 36 

Aprova deliberação CME 2/04 e indicação CME 5/04 – exigência mínima de formação 
inicial para profissionais em educação no sistema de ensino infantil/fundamental. 

PORTARIAS MUNICIPAIS – 2004 
Para visualizar o texto da Portaria na íntegra, acesse o site da Imprensa Oficial (www.imprensaoficial.com.br), utilize os 
dados da publicação no Diário Oficial para fazer a busca por edição. 

 

http://www.imprensaoficial.com.br/
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DATA NÚMERO/ 
TIPO 

PUBLICAÇÃO NO 
DIÁRIO OFICIAL 

ASSUNTO 

24/05/2005 3795 
Portaria   SME 

25/05/2005 
Pág. 15 

Institui normas gerais para celebração de convênios SME/entidades, associações e 
organizações para assumirem mútuo compromisso/responsabilidade na execução de 
serviços dos CEIs/creches. 

24/05/2005 3796 
Portaria   SME 

25/05/2005 
Pág. 19 

Altera normas gerais para celebração de convênios/SME/entidades/associações e 
organizações que atendam crianças na faixa etária de 0a 6 anos e 11 meses. 

08/06/2005 4023 
Portaria   SME 

09/06/2005 
Pág. 20 

Institui normas gerais para celebração de convênios secretaria municipal de 
educação/entidades/associações e organizações para mútuo 
compromisso/responsabilidade na execução de serviços dos centros de educação infantil 
– CEIs/creches. 

15/06/2005 4099 
Portaria   SME 

16/06/2005 
Pág. 21 

Altera normas gerais para celebração de convênios/SME/entidades/associações e 
organizações que atendam crianças na faixa etária de 0 a 6 anos e 11 meses. 

15/08/2005 5168 
Portaria   SME 

16/08/2005 
Pág. 61 

Altera portaria 4099/05 que trata das normas gerais para celebração de 
convênios/SME/entidades/associações e organizações que atendam crianças na faixa 
etária de 0 a 6 anos e 11 meses. 

19/10/2005 6696 
Portaria   SME 

20/1020/05 
Pág. 18 

Orientações para matrícula/rematrícula/transferência para educação infantil/ensino 
fundamental e educação de jovens e adultos – EJA. 

17/11/2005 6943 
Portaria SME 

18/11/2005 
Pág. 18 

Valor do per capita e do adicional berçário – a partir de 01/11/05. 

22/12/2005 7430 
Portaria   SME 

23/12/2005 
Pág. 23 

Cronograma e execução de serviços nos CEIs indiretos e nas creches/CEIs conveniadas 
para 2006. 

PORTARIAS MUNICIPAIS – 2005  
Para visualizar o texto da Portaria na íntegra, acesse o site da Imprensa Oficial (www.imprensaoficial.com.br), utilize os 
dados da publicação no Diário Oficial para fazer a busca por edição. 

 

http://www.imprensaoficial.com.br/
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DATA NÚMERO/TIPO PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO 
OFICIAL 

ASSUNTO 

12/06/2006 2798 
Portaria  SME 

13/06/2006 
Pág. 14 

Altera portaria 4023/05 – normas para convênios entre SME e entidades para execução 
de serviços dos CEIs. 

06/10/2006 4053 
Portaria SME 

07/10/2006 
Pág. 15 

Orientações para matrícula/rematrícula/transferência para educação infantil/ensino 
fundamental e educação de jovens e adultos – EJA. 

06/12/2006 4679 
Portaria  SME 

07/12/2006 
Pág. 14 

Divulga o valor do per capita e do adicional berçário. Retroage os efeitos a partir de 
01/07/06. 

20/12/2006 5124 
Portaria  SME 

21/12/2006 
Pág. 22 

Cronograma de educação infantil – CEIs da rede indireta e creches/CEIs da rede 
particular conveniada para 2007. 

PORTARIAS MUNICIPAIS – 2006  
Para visualizar o texto da Portaria na íntegra, acesse o site da Imprensa Oficial (www.imprensaoficial.com.br), utilize os 
dados da publicação no Diário Oficial para fazer a busca por edição. 

 

http://www.imprensaoficial.com.br/
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DATA NÚMERO/TIPO PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO 
OFICIAL 

ASSUNTO 

08/05/2007 2752 
Portaria  

 SME 

26/05/2007 
Pág.17 

Institui normas gerais para celebração de convênios – SME/entidades/associações e 
organizações para mútuo compromisso na execução dos serviços CEIs/creches. 

11/07/2007 3751 
Portaria  

 SME 

12/07/2007 
Pág.20 

Escalonamento do per capita de atendimento nos CEIs/creches da rede conveniada com 
a SME. 

02/10/2007 4922 
Portaria  

 SME 

03/10/2007 
Pág.16 

Orientações para matrícula/rematrícula/transferência para educação infantil/ensino 
fundamental/educação de jovens e adultos – EJA. 

19/10/2007 5152 
Portaria  

 SME 

20/10/2007 
Pág.14 

Normas de celebração de convênios – SME/entidades, associações e organizações que 
atendam crianças na faixa etária de 0 a 5 anos. 

19/10/2007 5153 
Portaria  

 SME 

20/10/2007 
Pág.22 

Atualiza o valor per capita e adicional berçário para creches e CEIs. 

30/10/2007 5272 
Portaria  

 SME 

02/11/2007 
Pág.15 

Atualiza o valor per capita e adicional berçário para as creches e CEIs. 

10/12/2007 5564 
Portaria  

 SME 

11/12/2007 
Pág.18 

Cronograma e execução de serviços nas creches/CEIs da rede indireta/particular 
conveniada para 2008. 

PORTARIAS MUNICIPAIS – 2007  
Para visualizar o texto da Portaria na íntegra, acesse o site da Imprensa Oficial (www.imprensaoficial.com.br), utilize os 
dados da publicação no Diário Oficial para fazer a busca por edição. 

 

http://www.imprensaoficial.com.br/
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DATA NÚMERO/TIPO PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO 
OFICIAL 

ASSUNTO 

28/07/2008 3168 
Portaria   SME 

29/07/2008 
Pág. 14 

Altera portaria 4922/07 que dá diretrizes, normas e períodos para realização de 
matrículas na rede municipal de ensino. 

23/09/2008 3967 
Portaria   SME 

24/09/2008 
Pág. 18 

Atualiza o valor do per capita e adicional berçário para as creches e centros de educação 
– CEI. 

29/10/2008 4448 
Portaria  SME 

30/10/2008 
Pág. 14 

Matrícula, rematrícula e transferência dos alunos na rede municipal de ensino direta, 
indireta e conveniada, para o ano letivo de 2009. 

09/12/2008 4777 
Portaria  SME 

10/12/2008 
Pág. 16 

Cronograma e execução de serviços nas creches da rede indireta/particular conveniada 
para 2009. 

PORTARIAS MUNICIPAIS – 2008  
Para visualizar o texto da Portaria na íntegra, acesse o site da Imprensa Oficial (www.imprensaoficial.com.br), utilize os 
dados da publicação no Diário Oficial para fazer a busca por edição. 

 

http://www.imprensaoficial.com.br/
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DATA NÚMERO/TIPO PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO 
OFICIAL 

ASSUNTO 

31/01/2009 02 
Portaria Intersecretarial 

SNJ/SME 

31/01/2009 
Pág. 19 

Procedimentos nos casos excepcionais de atrasos na prestação de contas entidades 
conveniadas/serviço educação infantil/repasse mensal de recursos. 

01/04/2009 2215 
Portaria   SME 

02/04/2009 
Pág. 13 

Altera portaria 5152/07 normas para celebração de convênios SME/entidades, 
associações e organizações que atendam CEIs/creches. 

07/07/2009 3440 
Portaria   SME 

08/07/2009 
Pág. 16 

Normas/procedimentos para cadastro e efetivação das matrículas da educação infantil na 
rede municipal e instituições privadas/indiretas e conveniadas. 

28/07/2009 3775 
Portaria  SME 

30/07/2009 
Pág. 10 

Suspende as atividades nas unidades educacionais até 16/08/09. 

18/08/2009 3969 
Portaria   SME 

10/09/2009 
Pág. 12 

Institui normas para celebração de convênios – SME/entidades, associações e 
organizações que atendam CEIs/creches. 

23/10/2009 4801 
Portaria   SME 

24/10/2009 
Pág. 12 

Matrícula, rematrícula e transferência dos alunos na rede municipal de ensino direta, 
indireta e conveniada, para o ano letivo de 2010. 

04/12/2009 5287 
Portaria   SME 

05/12/2009 
Pág. 13 

Cronograma e execução de serviços nas creches da rede indireta/particular conveniada 
para 2010. 

09/12/2009 5743 
Portaria  SME 

10/12/2009 
Pág. 14 

Altera a portaria 3969/09 - Institui normas para celebração de convênios – 
SME/entidades, associações e organizações que atendam CEIs/creches. 

PORTARIAS MUNICIPAIS – 2009 
Para visualizar o texto da Portaria na íntegra, acesse o site da Imprensa Oficial (www.imprensaoficial.com.br), utilize os 
dados da publicação no Diário Oficial para fazer a busca por edição. 

 

http://www.imprensaoficial.com.br/
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DATA NÚMERO/TIPO PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO 
OFICIAL 

ASSUNTO 

20/01/2010 664 
Portaria  SME 

21/01/2010 
Pag. 10 

Atualiza o valor “per capita” e adicional berçário para as creches e centros de educação 
infantil – CEI. Revoga P 3967/08 (SME). 

16/08/2010 4338 
Portaria  SME 

17/08/2010 
Pag. 08 

Altera a P 3969/09 (SME) – institui normas para celebração de convênios – 
SME/entidades, associações e organizações que atendam CEIS/creches. 

16/08/2010 4339       
Portaria SME 

17/08/2010 
Pag. 08 

Atualiza o valor “per capita” e adicional berçário para as creches e centros de educação 
infantil – CEI. Revoga P 664/10 (SME). 

16/08/2010 4340 
Portaria  SME 

17/08/2010 
Pag. 08 

Fixa o valor mínimo da remuneração dos profissionais docentes, habilitados na forma da 
lei, em exercício nas instituições conveniadas. 

30/08/2010 4636 
Portaria SME 

31/08/2010 
Pág 7 

Altera P 4722/09 (SME) – prorroga prazo que estabelece a data em que unidades 
educacionais deverão definir horário de funcionamento. 

22/10/2010 5550 
Portaria SME  

23/10/2010 
Pag. 10 

Diretrizes/normas para matrículas na EMEI, EMEF e EJA na rede municipal de ensino 
indireta e conveniada. 

22/10/2010 5552 
Portaria SME 

23/10/2010 
Pag. 11 

Cronograma e execução de serviços nos CEIs indiretos e nas creches para o ano de 2011. 

12/11/2010 5787 
Portaria SME 

13/11/2010 
Pag. 14 

Autoriza a utilização do recurso do adicional nas Instituições conveniadas de educação 
infantil estabelecido na p 3969/09 (SME). 

PORTARIAS MUNICIPAIS – 2010  
Para visualizar o texto da Portaria na íntegra, acesse o site da Imprensa Oficial (www.imprensaoficial.com.br), utilize os 
dados da publicação no Diário Oficial para fazer a busca por edição. 

 

http://www.imprensaoficial.com.br/
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DATA NÚMERO/TIPO PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO 
OFICIAL 

ASSUNTO 

22/06/2011 3127 
Portaria  SME 

23/06/2011 
Pág. 14 

Atualiza o valor “per capita” e adicional berçário para as creches e centros de educação 
infantil – CEI. Revoga P. 4339/10 (SME). 

22/06/2011 3128 
Portaria  SME 

23/06/2011 
Pág. 14 

Fixa o valor mínimo da remuneração dos profissionais docentes, habilitados na forma da 
lei, em exercício nas Instituições conveniadas, conforme P. 3969/09 (SME). 

08/07/2011 3477 
Portaria SME 

27/10/2011 
Pág. 17 

Institui normas para celebração de convênios – SME/ Entidades Associações e 
organizações que atendam CEIs / Creches. Revoga P. 3969/09 (SME). 

08/07/2011 3478 
Portaria  SME 

09/07/2011 
Pág. 18 

Altera P. 5550/10 – diretrizes, normas para matrículas na EMEI, EMEF e EJA na rede 
municipal de ensino indireta e conveniada. 

08/07/2011 3479 
Portaria SME 

27/10/2011 
Pág. 20 

Institui padrões básicos de infraestrutura para as Instituições de educação infantil do 
sistema municipal de ensino. 

10/10/2011 5033 
Portaria SME 

11/10/2011 
Pág. 18 

Diretrizes e normas para matrículas na EMEI, EMEF e EJA na rede municipal de ensino 
indireta e conveniada. Revoga P. 5550/10 e 3478/11 (SME). 

18/11/2011 5473 
Portaria SME 

19/11/2011 
Pág. 12 

Altera P. 3477/11 – institui normas para celebração de convênios – SME/ entidades, 
associações e organizações que atendam CEIs e creches. 

23/11/2011 5542 
Portaria SME 

24/11/2011 
Pág. 12 

Cronograma execução serviços nos CEIs indiretos e nas creches para o ano de 2012. 
Revoga  5552/10 (SME). 

20/12/2011 5767 
Portaria SME 

21/12/2011 
Pág. 27 

Institui o programa de prevenção de acidentes e primeiros socorros nas unidades 
educacionais que especifica. 

PORTARIAS MUNICIPAIS – 2011 
Para visualizar o texto da Portaria na íntegra, acesse o site da Imprensa Oficial (www.imprensaoficial.com.br), utilize os 
dados da publicação no Diário Oficial para fazer a busca por edição. 

 

http://www.imprensaoficial.com.br/
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DATA NÚMERO/TIPO PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO 

OFICIAL 

ASSUNTO 

20/03/2012 2228 

Portaria  SME 

21/03/2012 

Pág. 16 

Altera P. 3477/11(SME) – institui normas para celebração de convênios – SME/ 

Entidades, associações e organizações que atendam CEIs e creches. 

10/07/2012 3922 

Portaria SME 

11/07/2012 

Pág. 12 

Altera as portarias SME 671/06, 3477/11 e 5550/11 que dispoem sobre normas para 

celebração de convênios. 

16/07/2012 4092 

Portaria SME 

17/07/2012 

Pág. 12 

Institui o “Manual de orientação e normas para prestação de contas das Instituições de 

educação infantil que mantem convênio com a SME”. 

07/08/2012 4483 

Portaria SME 

08/08/2012 

Pág.13 

Delega competência a diretores regionais de educação para autorizar celebração e 

aditamento para prorrogação de vigência e adequação de atendimenyo a convênios com 

educação infantil, até 31/01/13. 

17/09/2012 5263 

Portaria SME 

18/09/2012 

Pág. 13 

Altera P 3477/11 – Institui normas para celebração de convênios – SME/Entidades, 

associações e organizações que atendam CEIs/creches. Prorroga prazo para autorização 

de funcionamento. 

19/10/2012 5741 

Portaria SME 

20/10/2012 

Pág. 15 

Dispõe sobre diretrizes, normas e períodos para a realização de matrículas na educação 

infantil, educação fundamental e educação de jovens e adultos - EJA, na rede municipal 

de ensino e nas instituições privadas de educação infantil da rede indireta e conveniada e 

dá outras providências. 

09/11/2012 5927 

Portaria  SME 

10/11/2012 

Pág. 19 

Atualiza o valor “per capita” e adicional berçário para as creches e centros de educação 

infantil – CEIs da rede conveniada da cidade de São Paulo. Revoga P. 3127/11 (SME) 

12/11/2012 5968 

Portaria  SME 

13/11/2012 

Pág. 18 

Cronograma/execução serviços nos CEIs indiretos e nas creches para o ano de 2013. 

Revoga P. 5542/11 (SME). 

12/12/2012 6223 

Portaria SME 

13/12/2012 

Pág. 16 

Altera P. 5927/12 (SME) Atualiza o valor “per capita” e adicional berçário para as creches 

e centros de educação infantil – CEIs da rede conveniada da cidade de São Paulo.  

PORTARIAS MUNICIPAIS – 2012 
Para visualizar o texto da Portaria na íntegra, acesse o site da Imprensa Oficial (www.imprensaoficial.com.br), utilize os 
dados da publicação no Diário Oficial para fazer a busca por edição. 

 

http://www.imprensaoficial.com.br/
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DATA NÚMERO/TIPO PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO 
OFICIAL 

ASSUNTO 

20/03/2013 1938 
Portaria  SME 

21/03/2013 
Pág. 12 

Normatiza as atividades relacionadas ao acompanhamento do programa de alimentação 
escolar – Revoga PI 4/06 (SMG/SME). 

14/03/2013 2204 
Portaria SME 

03/04/2013 
Pág. 13 

Prorroga prazo para autorização de funcionamento das Instituições de educação infantil 
que especifica. 

24/04/2013 2624 
Portaria SME 

25/04/2013 
Pág. 17 

Altera P 5741/12 (SME) – diretrizes/normas para matrículas na EMEI/EMEF e EJA na rede 
municipal de ensino/indireta e conveniada. 

28/06/2013 3711 
Portaria  SME 

03/07/2013 
Pág. 12 

Altera P 5968/12 – SME diretrizes para elaboração do calendário de atividades – 2013. 
Obs republicação de 02/07/13 pág.16. 

28/08/2013 5024 
Portaria SME 

29/08/2013 
Pág. 12 

A SME chama as organizações/entidades/associações já conveniadas para apresentação 
de propostas de ampliação de seus atendimentos. 

09/10/2013 5848 
Portaria SME 

10/10/2013 
Pág, 13 

Atualiza o valor dp "per capita" e adicional berçário para as creches e CEIs da rede 
conveniada da cidade de São Paulo. revoga P. 5927/12 (SME) 

26/09/2013 5849 
Portaria SME 

10/10/2013 
Pág, 12 

Prorroga prazo para autorização de funcionamento das Instituições de educação infantil 
que especifica. 

14/11/2013 6447 
Portaria SME 

19/12/2013 
Pág. 18  

Cronograma e execução de serviços nos CEIs indiretos e nas creches para o ano de 2014. 
Revoga 5967/12 e 3711/13 SME 

26/11/2013 6542 
Portaria SME 

27/11/2013 
Pág.  

Diretrizes e normas para matrículas na EMEI, EMEF e EJA na rede Municipal de ensino 
indireta e conveniada. Revoga P. 5741/12 SME 

29/11/2013 6575 
Portaria SME 

30/11/2013 
Pág. 13 

Delega competência aos diretores regionais de Educação para celebração de convênio de 
educação infantil até 15/12/14. 

05/12/2013 6661 
Portaria SME 

06/12/2013 
Pág. 16 

Estabelece critérios para atendimento às crianças matriculadas nos CEIs da rede direta, 
indireta e particular conveniada no período de férias, 02/01/14 a 31/01/14. 

13/12/13 6770 
Portaria SME 

14/12/2013 
Pág. 12 

Estabelece normas complementares para a matrícula de crianças de 0 a 3 anos nos CEIs e 
creches da rede direta, indireta e conveniada. 

PORTARIAS MUNICIPAIS – 2013  
Para visualizar o texto da Portaria na íntegra, acesse o site da Imprensa Oficial (www.imprensaoficial.com.br), utilize os 
dados da publicação no Diário Oficial para fazer a busca por edição. 

 

http://www.imprensaoficial.com.br/
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dados da publicação no Diário Oficial para fazer a busca por edição. 
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DATA NÚMERO/TIPO PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO 
OFICIAL 

ASSUNTO 

13/02/2014 
1298 

SME 

14/02/2014 
Pág. 23 

Prorroga o prazo concedido pela P 6575/13 (SME) que delega competência aos 

diretores regionais de educação para celebração de convênios de educação infantil 

para 14/03/14. 

30/07/2014 
4293 

SME 

31/07/2014 

Pág. 21 

Prorroga prazo para autorização de funcionamento das instituições de educação 

infantil que especifica. Revoga P. 5849/13. 

25/10/2014 
6053 

SME 

16/10/2014 

Pág. 28 

Atualiza o valor do “per capita” e adicional berçário para as creches e CEIs da rede 

conveniada da cidade de São Paulo. Revoga P. 5848/13 

20/10/2014 
6123 

SME 

21/10/2014 

Pág. 14 

Diretrizes e normas para matrículas 2015 nos EMEI/EMEF/EJA na rede municipal de 

ensino indireta e conveniada. Revoga P. 6542/13. 

25/11/2014 
6569 

SME 

26/11/2014 

Pág. 18 

Cronograma/execução serviços nos CEIs indiretos e nas creches para 2015. Revoga 

P. 6447/13 (SME). 

http://www.imprensaoficial.com.br/
http://www.imprensaoficial.com.br/
http://www.imprensaoficial.com.br/
http://www.imprensaoficial.com.br/
http://www.imprensaoficial.com.br/
http://www.imprensaoficial.com.br/
http://www.imprensaoficial.com.br/
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ANO LEI DIRETOR COORDENADOR 

PEDAGÓGICO 

PROFESSOR EQUIPE DE APOIO 

1996 LEI FEDERAL 9.393 

- LDB 

PEDAGOGIA OU 

CURSANDO 

PEDAGOGIA ENSINO MÉDIO 

MODALIDADE NORMAL 

SEM REFERÊNCIA 

2001 LEI FEDERAL  

10.172 

NORMAL E 

SUPERIOR 

SEM REFERÊNCIA PEDAGOGIA A PARTIR DE 

 2011 

SEM REFERÊNCIA 

2002 PORTARIA – SME 

SP 04/02 

PEDAGOGIA OU 

CURSANDO 

PEDAGOGIA ENSINO MÉDIO 

MODALIDADE NORMAL 

ENSINO 

FUNDAMENTAL 

INCOMPLETO 

2004 PORTARIA – SME 

18/04 

PEDAGOGIA PEDAGOGIA ENSINO MÉDIO 

MODALIDADE NORMAL 

ENSINO 

FUNDAMENTAL 

2007 PORTARIA – SME 

5152/07 

PEDAGOGIA PEDAGOGIA NORMAL OU PEDAGOGIA ENSINO 

FUNDAMENTAL 

2013 LEI FEDERAL 

12.796/13 

SEM REFERÊNCIA SEM REFERÊNCIA PEDAGOGIA SEM REFERÊNCIA 

2014  LEI FEDERAL 

13.005/14 

SEM REFERÊNCIA SEM REFERÊNCIA PEDAGOGIA SEM REFERÊNCIA 
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PROPORÇÃO ADULTO X CRIANÇA INDICADA NAS PORTARIAS 
MUNICIPAIS E NAS PUBLICAÇÕES DO  MEC 
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FAIXA ETÁRIA DOCUMENTOS 
DO MEC 

PORTARIA 
6542/2013 

0 A 1 ANO 6 A 8 7  

1 A 2 ANOS 6 A 8 9 

2 A 3 ANOS 12 A 15 12 

3 A 4 ANOS 20 A 25 25 

4 A 5 ANOS 20 A 25 até 30 

5 A 6 ANOS 20 A 25 até 30 

2013/6542 sme 13.pdf
2013/6542 sme 13.pdf
2013/6542 sme 13.pdf


PROGRAMA QUALIDADE NA PRÁTICA PEDAGÓGICA 
 LEGISLAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
 6. ALTERAÇÃO NA DENOMINAÇÃO DOS  

GRUPOS, FAIXA ETÁRIA E PROPORÇÃO ADULTO X CRIANÇA 

PORTARIA 19/96 – FABES PORTARIA 07/01 - SME/SAS PORTARIA 04/02 - SME/SAS 

Denomina
ção do 
grupo 

Faixa  
etária 

Proporção 
criança 

X adulto 

Denomina
ção do 
grupo 

Faixa  
etária 

Proporção 
criança 

X adulto 

Denomina
ção do 
grupo 

Faixa 
 etária 

Proporção 
criança 

X adulto 

 não 
consta 

0 a 0,11 7 Berçário I 0 a 0,11 7 
Berçário 
Menor 

0 a 0,11 7 

não 
consta 

1,0 a 1,11 9 Berçário II 1,0 a 1,11 9 
Berçário 

Maior 
1,0 a 1,11 9 

não 
consta 

2,0 a 2,11 12 
Mini-
grupo 

2,0 a 2,11 12 
Mini-
grupo 

2,0 a 2,11 12 

não 
consta 

3,0 a 3,11 18 Grupo I 3,0 a 3,11 18 Grupo 1 3,0 a 3,11 18 

não 
consta 

4,0 a 4,11 20 Grupo II 4,0 a 4,11 20 Grupo 2 4,0 a 4,11 20 

não 
consta 

5,0 a 5,11 25 Grupo III 5,0 a 5,11 25 Grupo 3 5,0 a 5,11 25 

não 
consta 

6,0 a 6,11 30 Grupo IV 6,0 a 6,11 25 Grupo 4 6,0 a 6,11 30 

27 



PROGRAMA QUALIDADE NA PRÁTICA PEDAGÓGICA 
 LEGISLAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
 6. ALTERAÇÃO NA DENOMINAÇÃO DOS  

GRUPOS, FAIXA ETÁRIA E PROPORÇÃO ADULTO X CRIANÇA  

PORTARIA 06/02 - SME/SAS PORTARIA 8331/03 PORTARIA 03/04 SMSP/SME 

Denomina
ção do 
grupo 

Faixa  
etária 

Proporção 
criança 

X adulto 

Denomina
ção do 
grupo 

Faixa  
etária 

Proporção 
criança 

X adulto 

Denomina
ção do 
grupo 

Faixa 
 etária 

Proporção 
criança 

X adulto 

Berçário I 0 a 0,11 7 Berçário I 0 a 0,11 7 
Berçário 
Menor 

0 a 0,11 7 

Berçário II 1,0 a 1,11 9 Berçário II 1,0 a 1,11 9 
Berçário 

Maior 
1,0 a 1,11 9 

Mini-
grupo 

2,0 a 2,11 12 
Mini-
grupo 

2,0 a 2,11 12 
Mini-
grupo 

2,0 a 2,11 12 

Grupo I 3,0 a 3,11 18 Grupo I 3,0 a 3,11 18 Grupo I 3,0 a 3,11 18 

Grupo II 4,0 a 4,11 20 Grupo II 4,0 a 4,11 20 Grupo II 4,0 a 4,11 20 

Grupo III 5,0 a 5,11 25 Grupo III 5,0 a 5,11 25 Grupo III 5,0 a 5,11 25 

Grupo IV 6,0 a 6,11 25 Grupo IV 6,0 a 6,11 25 Grupo IV 6,0 a 6,11 30 
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PROGRAMA QUALIDADE NA PRÁTICA PEDAGÓGICA 
 LEGISLAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
 6. ALTERAÇÃO NA DENOMINAÇÃO DOS  

GRUPOS, FAIXA ETÁRIA E PROPORÇÃO ADULTO X CRIANÇA 

PORTARIA 5264/04 - SME PORTARIA 3795/05 - SME PORTARIA 6696/05 - SME 

Denomina
ção do 
grupo 

Faixa  
etária 

Proporção 
criança 

X adulto 

Denomina
ção do 
grupo 

Faixa  
etária 

Proporção 
criança 

X adulto 

Denomina
ção do 
grupo 

Faixa 
 etária 

Proporção 
criança 

X adulto 

Berçário I 0 a 0,11 7 
Berçário 
Menor 

0 a 0,11 7 Berçário I 0 a 1 ano 7 

Berçário II 1,0 a 1,11 9 
Berçário 

Maior 
1,0 a 1,11 9 Berçário II 

1,0 a 2 
anos 

9 

Mini-
grupo 

2,0 a 2,11 12 
Mini-
grupo 

2,0 a 2,11 12 
Mini-
grupo 

2,0 a 3 
anos 

12 

Grupo I 3,0 a 3,11 18 Grupo I 3,0 a 3,11 18 1º Estágio 
3,0 a 4 
anos 

18 

Grupo II 4,0 a 4,11 20 Grupo II 4,0 a 4,11 20 2º Estágio 
4,0 a 5 
anos 

20 

Grupo III 5,0 a 5,11 25 Grupo III 5,0 a 5,11 25 3º Estágio 
5,0 a 6 
anos 

25 

Grupo IV 6,0 a 6,11 25 Grupo IV 6,0 a 6,11 30       
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PROGRAMA QUALIDADE NA PRÁTICA PEDAGÓGICA 
 LEGISLAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
 6. ALTERAÇÃO NA DENOMINAÇÃO DOS  

GRUPOS, FAIXA ETÁRIA E PROPORÇÃO ADULTO X CRIANÇA 

PORTARIA 4053/06 - SME PORTARIA 2752/07 - SME PORTARIA 5152/07 - SME 

Denomina

ção do 

grupo 

Faixa  

etária 

Proporção 
criança 

X adulto 

Denomina

ção do 

grupo 

Faixa  

etária 

Proporção 
criança 

X adulto 

Denomina

ção do 

grupo 

Faixa 

 etária 

Proporção 
criança 

X adulto 

Berçário I 0 a 1 ano 7 Berçário I 0 a 1 ano 7 Berçário I 0 ano 7 

Berçário II 
1,0 a 2 

anos 
9 Berçário II 

1,0 a 2 

anos 
9 Berçário II 1 ano 9 

Mini-

grupo 

2,0 a 3 

anos 
12 

Mini-

grupo 

2,0 a 3 

anos 
12 

Mini-

grupo 
2 anos 12 

1º Estágio 
3,0 a 4 

anos 
mínimo 18 1º Estágio 

3,0 a 4 

anos 
mínimo 18 1º Estágio 3 anos mínimo 18 

2º Estágio 
4,0 a 5 

anos 
mínimo 20 2º Estágio 

4,0 a 5 

anos 
mínimo 20 2º Estágio 4 anos mínimo 20 

3º Estágio 
5,0 a 6 

anos 
mínimo 25 3º Estágio 

5,0 a 6 

anos 
mínimo 25 3º Estágio 5 anos mínimo 25 
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PROGRAMA QUALIDADE NA PRÁTICA PEDAGÓGICA 
 LEGISLAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
 6. ALTERAÇÃO NA DENOMINAÇÃO DOS  

GRUPOS, FAIXA ETÁRIA E PROPORÇÃO ADULTO X CRIANÇAA 

PORTARIA 4448/08 - SME PORTARIA 4801/09 - SME P. 5550/10 - SME 

Denomi
nação 

do 
grupo 

Faixa  
etária 

Propor 
ção 

criança 
X adulto 

Denomi
nação 

do 
grupo 

Faixa  
etária 

Propor
ção 

criança 
X 

adulto 

Denomin
ação do 
grupo 

Faixa 
 etária 

Propor 
ção 

criança 
X 

adulto 
Berçário 

I 
0 ano 7 

Berçário 
I 

nascidas a partir 
de 2009 

 não 
consta 

Berçário 
I 

nascidas a partir 
de 01/01/10 

7 

Berçário 
II 

1 ano 9 
Berçário 

II 
nascidas em 2008 

 não 
consta 

Berçário 
II 

nascidas em 
2009 

9 

Mini-
grupo 

2 anos 12 
Mini-
grupo 

nascidas em 2007 
não 

consta 
Mini-

grupo I 
nascidas em 

2008 
12 

1º 
Estágio 

3 anos 
mínimo 

18 
1º 

Estágio 
nascidas em 2006 

não 
consta 

Mini-
grupo II 

nascidas em 
2007 

mínimo 
25 

2º 
Estágio 

4 anos 
mínimo 

20 
2º 

Estágio 
nascidas em 2005 

não 
consta 

Infantil I 
nascidas em 

2006 
mínimo 

25 

3º 
Estágio 

5 anos 
mínimo 

25 
3º 

Estágio 

nascidas no 
período de 
09/02/04 a 
31/12/04 

não 
consta 

Infantil II 

nascidas no 
período de 
01/04/05 a 
31/12/05 

mínimo 
25 
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PROGRAMA QUALIDADE NA PRÁTICA PEDAGÓGICA 
 LEGISLAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
 6. ALTERAÇÃO NA DENOMINAÇÃO DOS  

GRUPOS, FAIXA ETÁRIA E PROPORÇÃO ADULTO X CRIANÇAA 

PORTARIA 5033/11 - SME PORTARIA 5741/12 - SME 

Denomin
ação do 
grupo 

Faixa 
 etária 

Proporção 
criança 

X adulto 

Denomin
ação do 
grupo 

Faixa 
 etária 

Proporção 
criança 

X adulto 

Berçário I 
nascidas a partir de 

01/01/11 
7 Berçário I 

nascidas a partir de 
01/01/12 

7 

Berçário II nascidas em 2010 9 Berçário II nascidas em 2011 9 

Mini 
grupo I 

nascidas em 2009 12 
Mini 

grupo I 
nascidas em 2010 12 

Mini 
grupo II 

nascidas em 2008 25 
Mini 

grupo II 
nascidas no período de 

01/04/ a 31/12/09  
25 

Infantil I 
nascidas de 01/04 a 

31/12/07  
até 30 Infantil I 

nascidas de 01/01 a 
31/03/09 e de  01/04 a 

31/12/08  
até 30 

Infantil II 

nascidas no período 
de 01/04 a 31/12/06 

e de 01/01 a 
31/03/07 

até 30 Infantil II 
nascidas no período de 
01/01 a 31/03/08 e de 

01/04 a 31/12/07 
até 30 
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PROGRAMA QUALIDADE NA PRÁTICA PEDAGÓGICA 
 LEGISLAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
 6. ALTERAÇÃO NA DENOMINAÇÃO DOS  

GRUPOS, FAIXA ETÁRIA E PROPORÇÃO ADULTO X CRIANÇA 

PORTARIA  6542/13 - SME PORTARIA 6123/14 – SME  

Denominaç
ão do grupo 

Faixa 
 etária 

Proporção 
criança 

X adulto 

Denominação do 
grupo 

Faixa 
 etária 

Proporção criança 
X adulto 

Berçário I nascidas a partir de 2013 7 Berçário I 
nascidas a partir de 

2014 
7 

Berçário II nascidas em 2012 9 Berçário II 
nascidas no período 

de 01/04/13 a 
31/12/13 

9 

Mini grupo 
I 

nascidas em 2011 12 Mini grupo I 
nascidas no período 

de 01/04/12 a 
31/03/13 

12 

Mini grupo 
II 

nascidas no período de 
01/04/ a 31/12/10  

25 Mini grupo II 
nascidas no período 

de 01/04/11 a 
31/03/12  

25 

Infantil I 
nascidas de 01/01 a 

31/03/10 e de  01/04 a 
31/12/09 

até 30 Infantil I 
nascidas no período 
de 01/01 a 31/03/11 
e 01/04 a 31/12/10  

Até 29 

Infantil II 
nascidas no período de 
01/01 a 31/03/09 e de 

01/04 a 31/12/08 
até 30 Infantil II 

nascidas no período 
de 01/01 a 31/03/10 
e 01/04 a 31/12/09  

Até 29 
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PROGRAMA QUALIDADE NA PRÁTICA PEDAGÓGICA 
 LEGISLAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
 7. ALTERAÇÕES NO ATENDIMENTO DA DEMANDA 

 

ALTERAÇÕES NAS PORTARIAS MUNICIPAIS EM RELAÇÃO AO 
ATENDIMENTO DA DEMANDA 

Portarias 

Nº 06/2001   Nº 05/2002   Nº 6696/2005  

   

Nº 4922/2007   Nº 3440/2009  Nº 5033/2011  

   

Nº 6542/2013   Nº 6770/2013 
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PROGRAMA QUALIDADE NA PRÁTICA PEDAGÓGICA 
 LEGISLAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
 7. ALTERAÇÕES NO ATENDIMENTO DA DEMANDA 

PORTARIA MUNICIPAL  SME/SAS Nº 06/2001  

 

 Cadastramento durante o ano todo com preenchimento da 
ficha e o encaminhamento da demanda para os Núcleos de 
Ação Educativa 

 Atendimento da demanda registrada em cada creche 

 Preferência a menor faixa de renda salarial e proteção à 
família 
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PROGRAMA QUALIDADE NA PRÁTICA PEDAGÓGICA 
 LEGISLAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
 7. ALTERAÇÕES NO ATENDIMENTO DA DEMANDA 

 

PORTARIA MUNICIPAL  SME/SAS Nº 05/2002  

 

 

 Registro de  vagas existentes incluido  no Sistema EOL 
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PROGRAMA QUALIDADE NA PRÁTICA PEDAGÓGICA 
 LEGISLAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
 7. ALTERAÇÕES NO ATENDIMENTO DA DEMANDA 

 

PORTARIA MUNICIPAL SME Nº 6696/2005 

 

 

 Ficha de cadastro encaminhada ao sistema EOL 
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PROGRAMA QUALIDADE NA PRÁTICA PEDAGÓGICA 
 LEGISLAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
 7. ALTERAÇÕES NO ATENDIMENTO DA DEMANDA 

 

PORTARIA MUNICIPAL SME Nº 4922/2007 

 

 Atendimento da demanda segundo ordem decrescente de 
idade 
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PROGRAMA QUALIDADE NA PRÁTICA PEDAGÓGICA 
 LEGISLAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
 7. ALTERAÇÕES NO ATENDIMENTO DA DEMANDA 

 

PORTARIA MUNICIPAL SME Nº 3440/2009 

 

 Cadastro apenas com apresentação de documentos dos pais 
e/ou responsáveis 

 7 dias para registro do cadastro no sistema EOL e, 10 dias 
para retirada do protocolo definitivo 

 Atendimento da demanda de acordo com a ordem numérica 
de cadastramento 
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PROGRAMA QUALIDADE NA PRÁTICA PEDAGÓGICA 
 LEGISLAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
 7. ALTERAÇÕES NO ATENDIMENTO DA DEMANDA 

 

PORTARIA MUNICIPAL SME Nº 5033/2011 

 

 72 horas para registro do cadastro no sistema EOL e, retirada 
do protocolo definitivo a partir do 5º dia útil do cadastro 

 Atendimento da demanda de acordo com a ordem 
cronológica de cadastramento 
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PROGRAMA QUALIDADE NA PRÁTICA PEDAGÓGICA 
 LEGISLAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
 7. ALTERAÇÕES NO ATENDIMENTO DA DEMANDA 

A 

PORTARIA MUNICIPAL SME Nº 6542/2013 

 

 Na impossibilidade de transferência imediata dos dados para 
o EOL, terão prazo de no máximo 48 horas 

 Registrar na ficha de cadastro do EOL se o candidato possui 
irmão, em idade escolar, matriculado em escola municipal 

 O atendimento da demanda de 0 a 3 anos poderá., também,  
considerar critérios socioecnômicos como prioridade para o 
acesso à vaga 
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PROGRAMA QUALIDADE NA PRÁTICA PEDAGÓGICA 
 LEGISLAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
 7. ALTERAÇÕES NO ATENDIMENTO DA DEMANDA 

 

PORTARIA MUNICIPAL SME Nº 6770/2013 

 

 Terão prioridade de atendimento as crianças de 0 a 3 anos, 
caracterizadas como em situação de extrema pobreza 
conforme consta da Cadastro Único do Ministério do 
Desenvolvimento Social/Programa Bolsa-família, 
devidamente identificadas 

 A partir de 2014 o atendimento a demanda far-se-á de modo 
a assegurar que a cada 10 crianças atendidas 2 deverão estar 
nas condições de extrema pobreza 
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PROGRAMA QUALIDADE NA PRÁTICA PEDAGÓGICA 
 LEGISLAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
 8. ALTERAÇÕES NA ELABORAÇÃO DO CRONOGRAMA 

A 

PORTARIA 6447/13 
Art. 3º - no Cronograma deverão constar 11 (onze) dias destinados às atividades de 
planejamento, avaliação e formação dos funcionários devidamente registrados em seu Plano de 
Trabalho. 

PORTARIA 6569/14 
Art. 3º - no Cronograma deverão constar 14 (quatorze) dias destinados às atividades de 
planejamento, avaliação e formação dos funcionários devidamente registrados em seu Plano de 
Trabalho 
Art. 4º - o atendimento deverá ser suspenso nos CEIs da Rede Indireta e nas creches/CEIs da 
Rede Particular Conveniada nas seguintes datas: 
V – retomada da avaliação da Unidade Educacional/2014 e indicação de caminhos gerais para 
2015, atendendo às prioridades indicadas: 02/02/15, com suspensão das atividades; 
VI – autoavaliação institucional participativa com utilização dos “Indicadores de Qualidade da 
Educação Infantil Paulistana”: optar por um dia do período de 04 a 16/05/15, com suspensão 
das atividades; 
VII -  discussão e elaboração do Plano de Ação decorrente da aplicação dos “Indicadores de 
Qualidade da Educação Infantil Paulistana”, com a participação de toda a equipe da Unidade 
Escolar e representantes das famílias: optar por um dia do período de 01 a 12/06/15, com 
suspensão das atividades; 
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PROGRAMA QUALIDADE NA PRÁTICA PEDAGÓGICA 
 LEGISLAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 LEGISLAÇÃO MUNICIPAL  
9. SITES DE REFERÊNCIA 

 PORTAL DO MEC – www.mec.gov.br 

 PREFEITURA DE SÃO PAULO – www.capital.sp.gov.br 

 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SÃO PAULO – SME - 
portalsme.prefeitura.sp.gov.br 

 CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO –
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content7vie
w=article&id=12449&ltemid=754 

 CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

 CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/educacao
/cme 

 

44 


